PARECER Nº   2843, de 2005

DE RELATOR ESPECIAL EM SUBSTITUIÇÃO AO DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA SOBRE O PROJETO DE LEI Nº712, DE 2003, VETADO TOTALMENTE.






O nobre Deputado Roberto Engler apresentou o Projeto de lei nº 712, de 2003, objetivando a obrigação da substituição gradativa de adesivos orgânicos, conhecidos pelas denominações "cola sintética" ou "cola de sapateiro" por outros à base de água, até sua total eliminação.






Após o trâmite regimental, foi o projeto aprovado em Sessão de 18 de agosto de 2005, sendo expedido, em seguida, o respectivo autógrafo, de nº 26.434. 

Através da Mensagem A-nº 108/2005, o Senhor Governador do Estado, usando da faculdade que lhe confere o artigo 28, § 1º, combinado com o artigo 47, inciso IV da Constituição Estadual, vetou totalmente o projeto. 






Nessas condições, a proposição retorna ao exame deste Poder.



                                      Em decorrência do despacho do Senhor Presidente, fls 20v, foi a iniciativa legislativa encaminhada ao exame da Comissão de Constituição e Justiça, cujo órgão técnico não se pronunciou no prazo regimental, ensejando nossa designação para, na qualidade de Relatora Especial, examinar a matéria vetada, nos termos do artigo 61, § 1º, do Estatuto Regimental, em substituição à Comissão de Constituição e Justiça.  






Ao analisá-la constatamos a procedência da negação da sanção ao projeto em evidência.






De fato a matéria contida na propositura encontra-se disciplinada através da Lei Federal nº 5.991, de 17 de setembro de 1973, que dispõe sobre o Controle Sanitário do Comércio de Drogas, medicamentos, Insumos Farmacêuticos e Correlatos, de abrangência nacional, define droga a substância ou matéria-prima que tenha a finalidade medicamentosa ou sanitária (Artigo 4º, inciso I).






Encontra-se também normatizada através da Lei Federal nº 6.630, de 23 de setembro de 1976, que dispõe sobre a Vigilância Sanitária e pela Lei Federal nº 9.782, de 26 de janeiro de 1999 (instituidora da Agência Nacional de Vigilância sanitária).






O Código de Defesa do Consumidor, por sua vez, ao definir a Política Nacional das frelações de Consumo, assegura o atendimento das necessidades dos consumidores, o respeito À sua dignidades, saúde e segurança.






Desse modo, sob a nossa ótica, assiste razão ao Poder Executivo em usar do seu poder de veto contra a lei aprovada por esta Casa, de vez que a presente propositura encontra-se amplamente regulamentada através de diversas normas já existentes.






Por todo exposto, somos contrários à manutenção do Projeto de lei nº 712, de 2003 e, conseqüentemente, favoráveis ao veto total. 

a) Analice Fernandes - Relatora Especial

